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DECRETO Nº 063, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

Anula Processo Licitatório nº 111/2024, na modalidade 

de Dispensa de Licitação nº 39/2024, da Entidade da 

Prefeitura Municipal de Bandeirante, Estado de Santa 

Catarina, e dá outras providências.  

 

O Prefeito Municipal de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei orgânica Municipal e demais normas em vigor, 

 

Considerando a Súmula nº 473, a qual rege que “a administração pode anular seus próprios atos, quando 

eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência 

ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial”; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica anulado o Processo Licitatório nº 111/2024, na modalidade de Dispensa de Licitação nº 39/2024, 

da Entidade da Prefeitura Municipal de Bandeirante, Estado de Santa Catarina com o objeto de “contratação de empresa 

para implantação do sistema Folha Cloud e RH Cloud, abrangendo a disponibilização dos sistemas, o acesso, a configuração, 

a migração dos dados legados e o treinamento necessário”, tendo em vista o serviço já estar regularmente contratado. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante, SC, em 19 de novembro de 2024. 
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